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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.:
SOLICITAÇÃO DE DESPESA N.: 
MEMORANDO/OFÍCIO DA AREA DEMANDANTE N.:
 SIGILO:  (	) SIM   (X) NÃO
PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: (X) SIM     (   ) NÃO
	                                                INTRODUÇÃO

	Trata-se da apresentação do Estudo Técnico Preliminar - ETP referente ao planejamento da contratação pública do objeto: “Contratação de Empresa de Engenharia Especializada para a Execução de Obra de Construção de Cemitério Vertical no Cemitério Municipal de Sinop/MT”.

A presente demanda visa a implantação de uma estrutura moderna de sepultamento vertical, composta por 18 (dezoito) blocos com 60 (sessenta) gavetas cada, totalizando 1.080 (um mil e oitenta) lóculos, conforme detalhado nos projetos arquitetônicos e memorial descritivo. A obra será localizada na esquina das Avenidas Dom Henrique Froehlich e André Maggi, dentro do Cemitério Municipal.

Este estudo visa demonstrar a viabilidade técnica, econômica e a necessidade pública da contratação, fundamentando a escolha da solução construtiva que otimiza o uso do espaço urbano e atende às normas ambientais vigentes.

Ainda nesse rumo, este Estudo Técnico Preliminar - ETP visa juntamente com os demais componentes do projeto técnico de engenharia, como: memorial descritivo, planilhas orçamentárias, projeto executivo, declarações e demais documentos demonstrar a supremacia do interesse público na contratação, bem como as melhores solução encontrada. 

	1 - ÁREA DEMANDANTE

	Secretaria Demandante:   Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos

	Secretário: Lindomar Ferreira Guida

	Email (institucional): seligaobras@sinop.mt.gov.br
	Telefone (Institucional):  99998-5131



	2 – IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

	O projeto refere-se à construção de gavetas verticais no Cemitério Municipal de Sinop/MT, com a finalidade de ampliar a capacidade de sepultamentos e otimizar o uso do espaço físico disponível, para tanto se faz necessário a contratação de empresa de engenharia para a “EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE CEMITÉRIO VERTICAL COM 1.080 GAVETAS NO MUNICÍPIO DE SINOP/MT”.

	2.2 Descrição e quantidades

	
Item
	
Referência
	
Descrição e especificação
	
Und
	
Qnt

	1
	Projeto de engenharia anexo ao processo.
	
Execução de obra civil de Cemitério Vertical, contemplando  blocos, infraestrutura, superestrutura, instalações e sistema de tratamento de gases, conforme projetos e memorial.
	1
	1

	
2.3 Metodologia de levantamento de estimativa de quantidades: As quantidades foram extraídas do Projeto Arquitetônico e Complementar e consolidadas na Planilha Orçamentária Sintética anexa, elaborada com base nas tabelas de referência SINAPI e SEINFRA, garantindo a precisão necessária para a contratação.


	3 – JUSTIFICATIVA / NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

	[bookmark: _bookmark317]A contratação é necessária para atender à crescente demanda por vagas no Cemitério Municipal, diante da escassez de espaço físico para sepultamentos tradicionais (no solo). A solução vertical é imperativa para:

Otimização do Espaço: A construção de 18 blocos verticais permite acomodar 1.080 urnas em uma área compacta, maximizando a vida útil do terreno público.

Adequação Ambiental: O sistema projetado conta com tecnologia de tratamento de gases (filtros de carvão ativado/antracito) e coleta de necrochorume direcionada a tanques sépticos, prevenindo a contaminação do lençol freático e odores, em estrita conformidade com a Resolução CONAMA nº 335/2003.

Saúde Pública e Urbanismo: A estrutura moderna e impermeabilizada oferece maior segurança sanitária e valorização estética do espaço urbano, eliminando os problemas recorrentes dos cemitérios tradicionais.

Justificativa de não adoção de matriz de risco:
A matriz de risco definida no inciso XXVII do art. 6° da Lei 14.133/2021 e necessária nos contratos administrativos, quando for o caso, de acordo com o art. 92, inciso IX da mesma lei, não será adotada neste processo, levando em consideração que em determinadas contratações, notadamente comuns e simples, tais como o processo em questão não é empregada. A matriz de risco é obrigatória, sobretudo em obras e serviços e fornecimentos de grande vulto, cujo valor estimado seja superior a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões) de reais, vejamos: 
Art. 22, § 3° Quando a contratação se referir a obras e serviços de grande vulto ou forem adotados os regimes de contratação integrada e semi- integrada, o edital obrigatoriamente contemplará matriz de alocação de riscos entre o contratante e o contratado. Art. 6°, Inciso XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). 
Sendo assim, vê-se que não é o caso da contratação em trâmite, de forma que o referido documento não constará neste processo. 
Justificativa da não confecção de mapa/gerenciamento de risco: Em atendimento aos princípios da eficiência e da racionalidade administrativa, justifica-se a não elaboração de um Mapa/Plano de Gerenciamento de Riscos em documento apartado para a presente contratação, embasando-se nos seguintes aspectos técnicos e administrativos:
1. Mitigação Nativa nos Instrumentos de Planejamento: > Os principais riscos inerentes a obras públicas (atrasos cronológicos, inexecução e falhas técnicas) já possuem suas medidas mitigadoras e de contingência estabelecidas diretamente no Projeto Básico e nos anexos do edital, notadamente através:
· Da exigência de Atestados de Capacidade Técnica rigorosos para as parcelas de maior relevância (estrutura e instalações);
· Da exigência de Garantia Contratual percentual sobre o valor da obra, resguardando o erário em caso de inexecução;
· Do acompanhamento, medição e fiscalização contínua pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

2. Riscos Ambientais Absorvidos:
Os potenciais impactos inerentes à implantação do cemitério já estão previstos, mapeados e contidos no Plano de Controle de Impactos Ambientais e nas condicionantes das licenças expedidas pelo órgão ambiental competente.

Diante do exposto, entende-se que a matriz de riscos desta contratação encontra-se intrinsecamente diluída e tratada pelos robustos artefatos de planejamento já anexados aos autos (Projetos, Orçamento, Memorial Descritivo e ETP), restando dispensável a geração de um artefato gerencial redundante.



	4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (QUANDO APLICÁVEL)

	Serviços de projeto e execução possuem natureza de obra de engenharia, tendo em vista sua complexidade construtiva e intervenção física, nos termos do art. 6º, inciso XII, da lei federal nº 14.133/2021.
Seleção de empresas com aporte financeiro para efetuar a execução de uma obra de engenharia do porte do objeto proposto, conforme o valor expressivo do processo (VIDE PROJETO BÁSICO). 
A contratação será realizada preferencialmente por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma eletrônica.

Para fornecimento e prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a serem exigidos a título de habilitação.

A Administração poderá diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do Atestado de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da execução/fornecimento do serviço.

Em hipótese alguma será aceito pela Administração Pública atestado emitido pela própria licitante, sob pena de infringir ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui a impessoalidade necessária para atestar sua própria capacitação técnica.

É facultado à licitante interessada em participar desta Concorrência, mediante prévio agendamento junto à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – SOSU, da Prefeitura Municipal de Sinop, realizar vistoria  técnica para avaliação prévia do(s) local(is) de execução.

A solicitação de agendamento de vistoria no(s) local(is) de execução das obras, será permitida das 08h às14h (horário de Brasília-DF) de segunda a sexta-feira, devendo ser marcada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, no endereço Rua das Mangueiras, 832, Bairro Jardim Celeste, Sinop-MT, CEP 78.556-662 com o Eng. Civil Sr. Higor Gustavo Pereira de Mattos, ou por meio dos telefones (66) 3520-7362 / 99998-5131 / (66) 99638-2360

A vistoria será realizada de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no período entre 8h e 14h (horário de Brasília-DF), sendo que o último horário será o das 14h (horário de Brasília-DF) do dia útil anterior à abertura do certame.

Não será realizada vistoria sem prévio agendamento ou fora do prazo estabelecido.

A vistoria poderá ser realizada por responsável técnico ou representante da pessoa jurídica interessada em participar da licitação, que deverá comparecer municiado de identificação pessoal e do comprovante de vínculo com a empresa ou de procuração, sob pena de não ser executada a vistoria.

A comprovação do vínculo poderá ser feita por meio de contrato de trabalho, contrato provisório de trabalho, contrato de prestação de serviço ou contrato social da empresa (no caso de sócio ou gerente).

Realizada a vistoria, a licitante receberá o Termo de Vistoria emitido pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – SOSU.

Caso a interessada opte por não realizar vistoria prévia, firmará Declaração de Dispensa de Vistoria, assinada pelo responsável da licitante, na qual atestará o conhecimento pleno do local e das condições e peculiaridades da contratação, assumindo todo e qualquer risco por sua decisão e se comprometendo a prestar fielmente o serviço nos termos de sua proposta e do presente edital.

O Termo de Vistoria ou a Declaração de Dispensa de Vistoria deverá ser apresentado(a) junto com a documentação de habilitação. A não apresentação dos mencionados documentos implica aceitação geral e irrestrita por parte da licitante das especificações e condições do objeto licitado e de sua plena execução.

Deverá ser apresentado comprovação de aptidão técnica, consistente, pela apresentação de uma ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a função de responsáveis técnicos, comprovando a execução dos serviços com características similares ao objeto a ser contratado, mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnico Profissional;

Deverá ser apresentado, por parte da contratada, Atestado de Capacidade Técnico Operacional, comprovando a realização dos serviços com características similares ao objeto a ser contratado;

Para efeito de Capacidade Técnico Profissional, serão exigidos itens de serviços idênticos àqueles pontuados para a Capacidade Técnico Operacional, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos. (IN nº 58/DNIT SEDE, Art. 2º “  Para efeito de capacidade técnico-profissional, devem ser exigidos itens de serviços idênticos àqueles pontuados para a capacidade técnico-operacional, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos, exceto para as licitações de Operação e Manutenção de Instalações Portuárias, definidas no artigo 26”.

No momento da apresentação da proposta, conforme o Artigo 58 da Lei 14.133/2021, os interessados deverão apresentar comprovante de recolhimento no valor de 1% do valor estimado da presente contratação à título de garantia da proposta, que poderá ser prestada nas modalidades do artigo 96 da Lei 14.133/2021. 
      I – Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural;
      II – Seguro-garantia;
      III – Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada pelo Banco Central do Brasil.

A garantia da proposta deve ser juntada como anexo à proposta.

O licitante que apresentar garantia de proposta com valor inferior ao exigido no edital será desclassificado sem prejuízo das sanções cabíveis.
 O valor recolhido será devolvido aos licitantes que participaram do certame no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.

O valor integral referente à garantia da proposta será executado no caso de recusa em assinar o  contrato ou não apresentação dos documentos para a contratação e/ou licitação.

 A não apresentação da garantia da proposta configura ausência de requisito de participação, com a consequente desclassificação da proposta e exclusão do licitante do certame.

  Os documentos relativos a garantia da proposta deverão ser anexados em arquivo de até 29MB (vinte e nove megabytes);

A exigência de Capacidade Técnica Operacional se restringe:
I)  Ao item de maior relevância global (são aqueles que constituem o escopo da licitação,   representando o “objeto final licitado” ou a “obra em sua totalidade”, tais com a “extensão total pavimentada" e “comprimento de OAE e vão livre mínimo” - IN nº 58/DNIT SEDE, Art. 4º § 1º)/ Decreto Municipal nº 359/2024.

II) Os itens de serviço de maior relevância técnica e financeira são aqueles que constem do objeto licitado em valor igual ou superior a 4% (quatro por cento) do orçamento total do objeto.

III) Aos itens de maior relevância técnica e financeira contidas no objeto a ser licitado (curva ABC), em número máximo de 8 (oito) itens, e não superior a 50% (cinquenta por cento) das quantidades licitadas para o serviço específico.

IV) Será permitido o somatório de atestados, para o atendimento dos itens de “maior relevância global” e / ou aos de “maior relevância técnica contidas no objeto a ser licitado”.

Exigência de Capacidade Técnica Operacional 
Item I - Maior relevância global mínimo a ser comprovada (subitem “I” e “II”):
	Descritivo/Material/Serviço
	Quantidade no
projeto
	Quantidade a
ser comprovada

	CONSTRUÇÃO DE TÚMULOS VERTICAIS
	2.707,38 m²
	1.353,69 m²

	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TAMPO DE GRANITO CINZA ANDORINHA - 2,5 CM ESPESSURA
	680,4 m²
	340,2 m²

	CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
	309,87 m²
	154,94 m²

	FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020
	 2.763,72 m²
	1.381,86 m²

	ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
	 2.290,03 m²
	1.145,02 m²

	ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	   13.240,8 KG
	6.620,4 KG

	IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023
	   4.873,5 m²
	2.436,75 m²



Item II – Parcelas de maior relevância técnica a ser comprovada:
	Descritivo/Material/Serviço
	Quantidade no
projeto
	Quantidade a
ser comprovada

	CONSTRUÇÃO DE TÚMULOS VERTICAIS
	      2.707,38 m²
	1.353,69 m²

	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TAMPO DE GRANITO CINZA ANDORINHA -  2,5 CM ESPESSURA
	       680,4 m²
	340,2 m²

	CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA LAJES MACIÇAS OU NERVURADAS COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022_PS
	309,87 m²
	154,94 m²

	FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020
	      2.763,72 m²
	1.381,86 m²

	ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 11,5X19X19 CM (ESPESSURA 11,5 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021
	       2.290,03 m²
	1.145,02 m²

	ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022
	      13.240,8 KG
	6.620,4 KG

	IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA POLIMÉRICA / MEMBRANA ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023
	       4.873,5 m²
	2.436,75 m²



Comprovação de Acervo:
Certidão de Registro ou inscrição de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) em nome da licitante, emitida pelo CREA da jurisdição da sede da licitante.

Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica e respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, registrados no CREA, em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes (Acórdão 3298/2022 Segunda Câmara – TCU), onde fique comprovada a execução de obra/serviços com características semelhantes ao objeto da licitação por parte dos responsáveis técnicos da empresa, os quais precisam constar nos atestados as parcelas de maior relevância, a saber:

Comprovar acervo de 50% das quantidades conforme curva ABC do projeto. 

Obedecer a eventual necessidade de registros e Licenças obrigatório por lei para o objeto a ser contratado;

  Obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias aos serviços que contratar, pagando os respectivos emolumentos e as taxas e obedecendo às leis, aos regulamentos e às posturas referentes aos serviços e à segurança pública. É obrigada, também, a cumprir quaisquer formalidades e a pagar, à sua custa, as multas porventura impostas por esses órgãos;

Subcontratação:
Para as atividades que não constituam o escopo principal do objeto será permitida a subcontratação, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor do contrato. A subcontratação se justifica por se tratar de uma obra que contemplam serviços complementares às atividades de implantação, tais como: Amarração das ferragens, corte e armação das formas de caixarias, concretagens, etc. A subcontratação também pode trazer celeridade na execução, diminuindo transtornos à população, desde que observadas na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 359/2023;

É recomendado ao licitante realizar a vistoria “in loco” antes da elaboração da proposta para conferir as medidas e condições para execução dos serviços, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à Secretaria de Obras;

Visando não configurar burla ao processo licitatório, as possíveis críticas ou dúvidas quanto as soluções do anteprojeto deverão ser registradas durante a fase externa do certame licitatório e previamente a apresentação das propostas. Qualquer critica às soluções de anteprojeto em fase contratual, será considerada intempestiva;
A licitante deverá ter pleno conhecimento do Anteprojeto prescrito para execução da obra. O licitante suportará os encargos e custos decorrentes da alteração de prazo e das alterações e ou adequação no escopo do anteprojeto em pauta;

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

Sustentabilidade:  
A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as condicionantes impostas no Licenciamento Ambiental, sendo o responsável por qualquer omissão do não atendimento quanto as questões ambientais.

    I - A empresa contratada deverá utilizar na execução da obra as boas práticas de sustentabilidade ambiental, respeitando-se os critérios de sustentabilidade ambiental indicados abaixo:
    III - Uso produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e especificações da ANVISA.
    IV - Adoção de práticas que evitem desperdícios de água potável.
V - Após a conclusão das obras a empresa responsável pela execução deverá apresentar RELATÓRIO TÉCNICO consolidado de conformidade executivas da obra, com a devida ART – Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA, na modalidade de execução. 
VI - O RELATÓRIO TÉCNICO descrito no ITEM V, deverá atestar que a execução foi realizada de acordo com o projeto executivo, bem como que houve o cumprimento das normas técnicas e da legislação ambiental, para que o município o utilize para elaborar a solicitação da Licença de Operação (LO), junto ao órgão ambiental.  
 VII - Implementação de um programa de treinamento de seus empregados visando o uso racional de consumo de energia elétrica e água, bem como redução de resíduos sólidos.
VIII - Classificação e destinação adequada dos resíduos recicláveis produzidos durante a execução dos serviços. Especificamente para papéis e latas de alumínio deve-se contratar as Associações e/ou Cooperativas locais de catadores de materiais recicláveis.
 IX - Práticas de redução de consumo de papel, utilizando o padrão frente-verso na impressão de relatórios e outros documentos, bem como utilize a fonte ecológica recomendada pela Advocacia Geral de União, disponível no endereço eletrônico: www.agu.gov.br/econfont.
X - Adoção de uso preferencialmente de papel não clorado na impressão de documentos e relatórios.
XI -  Adoção de práticas de substituição de copos descartáveis por copos definitivos.
XII -  Adoção de prática de destinação final das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo a Resolução CONAMA Nº 257/1999.
XIII - Atendimento aos padrões indicados pela Resolução CONAMA Nº 20/1994 quando da aquisição e utilização de equipamentos de limpeza que gerem ruídos em seu funcionamento.
XIV -  Adoção e promoção de medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus empregados, além de fornecimento de equipamentos de proteção individuais – EPI’s necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e zelando para que os os mesmos cumpram as normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas.
XV -  Consideração nas pesquisas de preços para aquisições e serviços contemplados no escopo da contratação empresas que tenham certificação ambiental.
XVI - Estímulo à troca de informações entre as equipes envolvidas por meio de ferramentas digitais e/ou virtuais.

	4.1 Natureza do Objeto: Obra de Engenharia de Construções.

	4.2 Garantia Contratual: 
4.2.1. A CONTRATADA prestará garantia destinada a assegurar a plena execução do contrato, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, acrescido da diferença entre o valor do contrato e 85% do valor orçado pela CONTRATANTE na fase preparatória do certame que culminou na celebração do presente ajuste, nos termos do disposto no art. 59, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, a qual poderá ser apresentada em uma das seguintes modalidades:
I – caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
II – seguro-garantia; ou
III – fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.
4.2.2. A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da garantia e formalizar a entrega do comprovante respectivo, exclusivamente por meio de registro no Serviço de Protocolo Administrativo da Prefeitura Municipal de Sinop endereçado ao Gestor do contrato, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados do início da vigência contratual, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, mediante justificativa a ser apreciada pela Administração.
4.2.3. Quando a CONTRATADA optar pela modalidade prevista no inciso II do caput, o prazo para apresentação da garantia será de 1 (um) mês, contado da data da homologação da licitação.
4.2.4. O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender a CIRCULAR SUSEP n.661, de 11 de abril de 2022 e seus anexos;
4.2.5. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp.
4.2.6. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas;
4.2.7. A garantia em dinheiro (caução) será efetuada, mediante depósito em conta específica da CONTRATANTE, com correção monetária a crédito da CONTRATADA;
4.2.8.  A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento);
4.2.9. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.137 da Lei n.14.133/2021;
4.2.10. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá conter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pela Prefeitura Municipal, constando entre aqueles previstos em legislação especifica. Além disso, deverá estar devidamente escriturado em sistema centralizado de liquidação e custódia, nos termos do art.61 da Lei complementar n.101 de 04 de maio de 2000, podendo a CONTRATANTE recusar o título ofertado, caso verifique a ausência desses requisitos;
4.2.11. No caso de garantia na modalidade de carta fiança, deverá constar da mesma expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios do art.827 do Código Civil de 2002;
4.2.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada;
4.2.13.  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente;
4.2.14. A garantia será recalculada, nas mesmas condições e proporções, sempre que ocorrer modificação no valor deste contrato.
4.2.15. A garantia será liberada após a execução plena do contrato no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, de acordo com a legislação em vigor.
4.2.16.  A garantia a que se refere terá vigência durante todo o prazo de execução do contrato.
4.2.17. O valor da garantia não poderá ser decrescente em função da execução gradual do contrato, nem poderá a garantia estar condicionada a elementos externos à relação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA.
4.2.18. A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, deverá assegurar ressarcimento, indenização e pagamento de, no mínimo:
I – prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
II – multas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA;
III – prejuízos diretos causados a CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo da CONTRATADA durante a execução do contrato.
IV - multas contratuais contemplando Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO (TOMADOR) em relação à obra
4.2.19. Havendo alteração contratual, a CONTRATADA deverá comunicar o fato e encaminhar à seguradora o respectivo documento que formalize a alteração para fins de emissão do respectivo endosso, devendo a CONTRATADA apresentar a CONTRATANTE, no prazo máximo do 10 (dez) dias úteis a contar da formalização da alteração contratual, a comprovação da referida comunicação e a anuência da seguradora, sob pena de multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total remanescente deste contrato até o limite de 20 (vinte) dias, após o qual será aplicada, cumulativamente, multa de 1% (um por cento) sobre o valor total da contratação.
4.2.20. Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, para fins de configuração de “expectativa de sinistro”, a CONTRATANTE deverá comunicar o fato à seguradora e/ou fiadora tão logo ocorra a instauração do processo administrativo sancionatório.
4.2.21. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

4.3. Garantia dos Serviços:
4.3.1. CONTRATADA deverá dar garantia contratual dos serviços pelo prazo de 05(cinco) anos, a contar a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto;
4.3.2. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo operacional para a CONTRATANTE;
4.3.3. A garantia abrange, INCLUSIVE, a realização da manutenção corretiva dos serviços pela própria CONTRATADA;
4.3.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos serviços prestados, compreendendo a realização de ajustes, reparos e correções necessárias;
4.3.5. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos serviços que apresentarem vício ou defeito, devendo iniciar a reparação ou substituição em até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da notificação;

4.4. Sanções por descumprimento das obrigações pactuadas:
4.4.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:
4.4.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
4.4.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
4.4.2.2. Dar causa à inexecução total do contrato;
4.4.2.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
4.4.2.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
4.4.2.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
4.4.2.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
4.4.2.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
4.4.2.8.  Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
4.4.2.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances);
4.4.2.10.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
4.4.2.11.  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
4.4.2.12. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos sub-itens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
I- Advertência pela falta do cumprimento das obrigações da contratada, deste projeto básico, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
II-Multa de (0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, conforme previsões do Art.9º do Decreto Municipal n° 360/2024, a ser aplicada após a decisão fundamentada, referente às infrações previstas;
III- Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos   previstos deste projeto básico, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

4.5. Na aplicação das sanções serão considerados:
4.5.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
4.5.2. As peculiaridades do caso concreto.
4.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
4.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
4.5.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
4.5.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
4.5.7. A aplicação das sanções previstas neste projeto básico não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
4.5.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
4.5.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
4.5.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
4.5.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

	4.6. Duração do Contrato:  420 (quatrocentos e vinte) dias. 

	[bookmark: _bookmark318]4.7. Cota exclusiva /Parcelamento para ME e EPP:  Não será aplicada a reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme facultado pelo Art. 49, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006.
 A não aplicação da cota justifica-se pela natureza técnica indivisível do objeto, uma vez que a execução de obras de engenharia para construção de gavetas verticais exige unidade estrutural, responsabilidade técnica única e continuidade física, sendo tecnicamente inviável o parcelamento sem prejuízo à segurança e à eficiência da infraestrutura cemiterial.
Justificativa Técnica: 
a. Unidade Estrutural: As gavetas verticais dependem de uma fundação única e sistema de vedação e exaustão de gases integrado. Dividir a execução entre duas empresas diferentes (uma para a cota principal e outra para a cota reserva) criaria um risco de engenharia: se houver uma rachadura ou vazamento de necrochorume, não haveria como definir de quem é a responsabilidade.
b. Prejuízo ao Conjunto: O Art. 49, II da LC 123/2006 diz que a prioridade para ME/EPP não se aplica quando "não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto do objeto".
c. Economia de Escala e Logística: Ter dois canteiros de obra ou duas frentes de trabalho distintas para construir o mesmo bloco de gavetas elevaria o custo e dificultaria a fiscalização conforme o Decreto Municipal nº 359/2024.

	4.8. Contratação Anterior para o objeto da demanda:

(  X ) Houve contratação anterior                                  (  ) Não houve contratação anterior   
   
Justificar: a necessidade de executar a segunda etapa de construção de gavetas.                                                

	4.9. Legislação Específica sobre o objeto de contratação:
( ) Não                                            ( X) Sim
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: NBR 6118, 7229, 13969, 8160 e 15575; Resolução CONAMA 335/2003, 368/2006 e 307/2002.

	4.10. Necessidade de Consolidação para toda a estrutura:
(	) Aquisição consolidada para toda estrutura
(X) Aquisição exclusiva da unidade administrativa demandante

	4.11. Viabilidade da adoção da modalidade na forma eletrônica:
(X) Sim                                        (  ) Não

	5 – METODOLOGIA DE ESTIMATIVA DE PREÇO E PREÇO DE REFERÊNCIA

	5.1 Metodologia aplicável para a estimativa de preços ou preço de referência: 
O orçamento base foi elaborado utilizando composições unitárias do SINAPI (Mato Grosso) como referência principal, acrescido de BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) de 22,23% (conforme indicado na planilha).

	5.2 Valor estimado para a contratação: 
Valor estimado da contratação conforme cronograma físico-financeiro da obra é de  R$  4.157.059,85 (quatro milhões cento e cinquenta e sete mil e cinquenta e nove reais e oitenta e cinco centavos).

	6 – LEVANTAMENTO DE MERCADO (QUANDO APLICÁVEL)

	O mercado de construção civil local e regional dispõe de métodos construtivos interessantes e aplicáveis para o objeto em questão, sendo eles: Concreto armado com fechamento em alvenaria convencional, Placas de concreto pré-moldadas e Alvenaria estrutural.
Dentre as opções apresentadas a solução técnica adotada (Concreto armado com fechamento em alvenaria convencional) utiliza materiais e métodos construtivos de amplo domínio e de facilidade na execução, garantindo além de maior segurança da execução do objeto e controle de qualidade, maior competitividade ao certame, pois é o metodo construtivo mais antigo e usual, acarretando em maior quantidade de empresas com capacidade técnica para execução da obra.

	7 – ESCOLHA DA SOLUÇÃO

	A solução técnica escolhida é a execução em Concreto armado com fechamento em alvenaria convencional e Sistema de Tratamento de Gases, sob o regime de Empreitada por Preço Global.

Justificativa do Regime (Preço Global): Diferente de obras de terraplenagem, esta é uma edificação vertical com projetos básico e executivo detalhados, definindo com precisão as quantidades de blocos, gavetas, áreas de reboco, pintura e instalações. O regime de Preço Global é, portanto, o mais adequado (Art. 46, Lei 14.133/2021), pois minimiza pleitos de aditivos de quantidade e oferece maior previsibilidade de custo final para a Administração.
	8 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (QUANDO APLICÁVEL)

	 A obra consiste na construção de um complexo de sepultamento vertical contendo:

· Estrutura: 18 blocos independentes, com fundações, pilares, vigas e lajes em concreto armado.

· Gavetas: 1.080 lóculos (60 por bloco), com vedação em tampas de granito e sistema de exaustão.

· Sistema de Tratamento: Instalação de tubulação de PVC para condução de gases a filtros de carvão ativado localizados na cobertura, e condução de necrochorume para tanques sépticos.

· Acabamentos: Reboco, pintura, impermeabilização de lajes e calçadas de acesso.


	9 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

	A licitação será realizada em Lote Único. O parcelamento é tecnicamente inviável, pois a execução dos blocos, infraestrutura e sistemas de tratamento deve ocorrer de forma integrada e coordenada. A divisão do objeto poderia gerar incompatibilidades nas instalações sanitárias comuns (tanques sépticos) e diluição da responsabilidade técnica sobre a estanqueidade e segurança ambiental do cemitério.

	10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (QUANDO APLICÁVEL)

	· Ampliação da Capacidade: Criação imediata de 1.080 novas vagas de sepultamento.

· Sustentabilidade: Eliminação do risco de contaminação do solo e lençol freático através do tratamento de efluentes.

· Eficiência: Redução da área necessária por túmulo em comparação ao cemitério parque/tradicional.






	11 –	PROVIDÊNCIAS	ESPECÍFICAS	A	SEREM	ADOTADAS 	(QUANDO  APLICÁVEL)

	( ) Não há providências específicas	(	) Não há impactos ambientais
 ( ) Há providencias específicas  	(X) Há impactos ambientais
Quais? A operação de cemitérios é atividade potencial poluidora. A Contratada deverá seguir rigorosamente as especificações do Memorial Descritivo quanto à impermeabilização e instalação dos filtros de gases para garantir o atendimento às exigências da Licença Ambiental de Instalação e futura Operação.


	12 – DEMONSTRATIVO DE CONTRATAÇÕES SIMILARES OU QUE GUARDAM                  RELAÇÃO COM O OBJETO

	Concorrência Pública Nº 006/2023 para a construção de 840 gavetas, com valor inicial de R$ 2.779.367,83.


	13 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

	
Após análises preliminares detalhadas, conclui-se que a implementação da solução proposta neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) é não apenas tecnicamente viável, mas também essencial para atender às necessidades identificadas. Esta aquisição está em total conformidade com o Plano de Contratações Anual de Sinop/MT, reforçando seu alinhamento estratégico com as prioridades estabelecidas para o município.










     TAYNARA CORREA PANTOJA	               ARIEL NIKOLAK CORREIA
    Responsável pela Elaboração do ETP              Responsável pela Elaboração do ETP

Taynara Correa Pantoja					  Ariel Nikolak Correia
Responsável pela Elaboração do ETP			  Responsável pela Elaboração do ETP


Telefones: (066)3520-7272/3520-7523/3520-72671

E-mail: licitacao@sinop.mt.gov.br
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O TRABALHO CONTINUA, SUA CIDADE CRESCE AINDA MAIS





